
01/02/2023 11:49 Município de São Lourenço da Mata

https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/CDF54BF0/03AFY_a8Uhaw7KXyA_IxFE4bKXZUraD4uVyNrrlIQJoPFnqaISTXaJ5vBQvMrVV… 1/1

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 001/2023

DECRETO Nº 001/2023, 06 DE JANEIRO DE 2023.
 

PONTO FACULTATIVO NO DIA 10 DE JANEIRO DE 2023, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA
MATA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica
do Município e, nos termos do artigo 60, XXVII, da Lei Orgânica
Municipal, e das disposições da Constituição Federal de 1988;
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo no município de São
Lourenço da Mata, no dia 10 de janeiro de 2023, em comemoração
da Emancipação Política do Município de São Lourenço da Mata/PE.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 
São Lourenço da Mata, 06 de janeiro de 2023.
 
VINÍCIUS LABANCA
- Prefeito-
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